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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PARÁ

Autarquia Federal - Lei 5.905/73

Filiado ao Conselho Internacional de Enfermagem - Genebra


 TERMO DE ADESÃO AO CLUBE DE DESCONTOS DO COREN/PA

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PARÁ – COREN/PA, autarquia federal criada pela Lei nº 5.905/1973, inscrita no CNPJ nº 04.734.406/0001-59, com sede em Belém/PA, neste ato representado por seu Presidente, DR. ANTÔNIO MARCOS FREIRE GOMES, doravante denominado COREN/PA,

e

[NOME DA EMPRESA PARCEIRA], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº ________, com sede à ________________________, neste ato representada por ________________________, doravante denominada EMPRESA PARCEIRA,

resolvem celebrar o presente TERMO DE ADESÃO AO CLUBE DE DESCONTOS DO COREN/PA, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo tem por objeto a formalização de parceria institucional sem ônus entre o COREN/PA e a EMPRESA PARCEIRA para concessão de descontos, vantagens e condições especiais na aquisição de produtos e/ou serviços oferecidos pela EMPRESA PARCEIRA aos seguintes beneficiários: 
I - profissionais de enfermagem regularmente inscritos no COREN/PA;
II - empregados públicos e colaboradores do COREN/PA;

Parágrafo único. A parceria possui caráter institucional e não exclusivo, não gerando qualquer vínculo comercial, societário, trabalhista ou de representação entre as partes.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA REGÊNCIA E NATUREZA DA PARCERIA

A parceria firmada entre o COREN/PA e a EMPRESA PARCEIRA será regida pelas Cláusulas do presente Termo de Adesão e pelas disposições trazidas no Regulamento do Clube de Descontos (anexo à decisão Coren/PA nº. 387/2025) e terá as características abaixo descritas:
I - não envolve transferência de recursos financeiros públicos;
II – não configura contrato administrativo de prestação de serviços;
III – não gera obrigação de consumo mínimo ou de contratação pelos beneficiários;
IV – não implica responsabilidade do COREN/PA pela qualidade dos produtos ou serviços ofertados pela EMPRESA PARCEIRA.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DESCONTOS E BENEFÍCIOS

A EMPRESA PARCEIRA compromete-se a oferecer aos beneficiários do COREN/PA:

I - Desconto de ____% sobre ______________________;

II - Condições especiais consistentes em ______________________;

III - Outros benefícios: ______________________.
§1º Os descontos deverão ser reais e efetivos, incidindo sobre preços praticados ao público em geral.
§2º A EMPRESA PARCEIRA poderá atualizar a política de descontos mediante comunicação prévia ao COREN/PA com antecedência mínima de 15 dias.
§3º O COREN/PA divulgará os benefícios em seus canais institucionais.

CLÁUSULA QUARTA – DA IDENTIFICAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS

A concessão dos descontos dependerá da apresentação de documento válido e apto à identifica-lo como beneficiário da presente parceria, tais como:

I – carteira profissional do COREN;
II – documento funcional;
III – outro meio de validação indicado pelo COREN/PA (QR Code, lista, aplicativo ou sistema).

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA PARCEIRA

São obrigações da EMPRESA PARCEIRA:

I –cumprir integralmente os descontos e condições ofertadas;
II – atender os beneficiários com urbanidade e igualdade;
III – manter a regularidade fiscal e jurídica;
IV – não utilizar o nome, logomarca ou imagem do COREN/PA sem autorização formal;
V – não induzir a erro quanto à existência de vínculo institucional mais amplo;
VI – comunicar eventual alteração de endereço, atividades ou encerramento.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO COREN/PA

Compete ao COREN/PA:

I – divulgar a parceria em seus canais institucionais;
II – disponibilizar lista de parceiros aos beneficiários;
III – zelar pelo uso adequado de sua marca;
IV – fiscalizar o cumprimento das condições pactuadas;
V – excluir a empresa em caso de descumprimento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO USO DE MARCA E IMAGEM

A EMPRESA PARCEIRA somente poderá utilizar a marca “COREN/PA” e a expressão “Parceiro do Clube de Descontos” mediante autorização formal e exclusivamente para divulgação da parceria, sendo vedado:
I - uso político da marca;

II - associação indevida à Administração Pública;

III - publicidade enganosa.
CLÁUSULA OITAVA – DA PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD)

As partes comprometem-se a cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), especialmente:

I – não compartilhar dados pessoais dos beneficiários sem consentimento;
II – utilizar dados apenas para concessão do desconto;
III – adotar medidas de segurança e confidencialidade.

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA

O presente Termo vigorará por 12 (doze) meses, contados da assinatura, podendo ser renovado mediante manifestação das partes.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO

O Termo poderá ser rescindido por qualquer das partes, a qualquer tempo, mediante aviso prévio de 30 dias. Em caso de descumprimento das Cláusulas avençadas, o termo poderá ser rescindido imediatamente, ou ainda, por interesse público, mediante decisão administrativa do COREN/PA. 

PARÁGRAFO ÚNICO: nenhuma das modalidades de rescisão descritas acima gerará direito à indenização;
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO

A presente parceria não gera: exclusividade; vínculo trabalhista; obrigação de consumo; ou responsabilidade solidária.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA

O COREN/PA divulgará a lista de empresas parceiras em seu site institucional, observando os princípios da publicidade e transparência administrativa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Pará, para dirimir eventuais controvérsias.

Belém/PA, ____ de __________ de 2026.

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PARÁ – COREN/PA
Representante: __________________________
Cargo: _________________________________

EMPRESA PARCEIRA
Representante: __________________________
Cargo: _________________________________

Testemunhas:

1. 

2. 

ANEXO I – FORMULÁRIO DE ADESÃO DA EMPRESA

Razão social:
CNPJ:
Endereço:
Telefone:
E-mail:
Responsável:
Segmento:
Percentual de desconto:
Unidades participantes:

Declaro concordar com os termos acima.

Assinatura: __________________
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